RESOLUÇÃO Nº 050, DE 14/12/79

Dispõe sobre atribuição de ajuda de custo aos Vereadores à Câmara Municipal de Timóteo e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo a seguinte 




RESOLUÇÃO:




Art. 1º - Fica atribuída aos Vereadores à Câmara Municipal de Timóteo ajuda de custo mensal no valor de Cr$ 10.000,00 (dez mil cruzeiros).




Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, entrará esta Resolução em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 13 de novembro de 1979.

Timóteo, 14 de dezembro de 1979.

ANTÔNIO CARLOS DE ARAÚJO

PRESIDENTE

MOACIR DE CASTRO ARAÚJO

SECRETÁRIO

